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                                              ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
                                  MUNICÍPIO DE FAGUNDES VARELA

PORTARIA Nº 012 DE 04 DE JANEIRO DE 2021

DESIGNA SERVIDORES PARA RESPONDEREM PELOS ADIANTAMENTOS



NELTON CARLOS CONTE, Prefeito Municipal de Fagundes Varela no uso de suas atribuições legais e conforme Lei Municipal nº 381, de 04 de maio de 1994, DESIGNA os servidores abaixo relacionados para responderem pelos adiantamentos conforme relação de contas bancárias e respectivas Secretarias, podendo para tanto os responsáveis movimentar as referidas contas, emitir cheques, solicitar extratos e saldos, assinando em conjunto ou separadamente.


01 - 
Câmara de Vereadores - conta nº 1049-9 


Responsável: Valderes Cortelini Pierozan CPF nº 615.994.410-04
02 - 
Gabinete do Prefeito Municipal - conta nº 6032-1


Responsáveis: Janete Lourdes Rui Zandoná CPF nº 572.904.400-30
03 - 
Secretaria  Mun. de Administração e Des. Econômico  - conta nº 8215-5


Responsáveis: Dariane Bassani  CPF nº 615.993.010-91
04 - 
Secretaria Mun. da Fazenda - conta nº 8211-2


Responsáveis: Mario Reche CPF nº572.955.570-91 
                                     Simone Marzaro CPF nº 026.841.610-97
05 - 
Secretaria Mun. de Obras Públicas - conta nº 6031-3


Responsáveis: Jaime Pierosan CPF nº 433.938.290-68
06 - 
Secretaria Mun. de Educação, Cultura e Desporto  -conta nº 8219-8


Responsáveis: Marina Taglian CPF nº 019.522.240-71 
                                     Suelen Carbonera CPF nº 022.876.200-60
07 - 
Secretaria Mun. de Saúde e  Assistência Social - conta nº 8213-9


Responsáveis: Claudio Magoga CPF nº 540.878.800-87 
                                     Suzana Maria Piccoli CPF nº 012.545.180-61
08 - 
Secretaria Mun. de Agropecuária e Meio Ambiente - conta nº 8212-0


Responsáveis: Cassiano Domingues CPF nº 007.349.110-17 
                                     Ronaldo Belenzier CPF nº 012.967.550-45
09 -    Secretaria Mun. de Saúde e As. Social - Adiant. As. Social - conta nº 6785-7


Responsáveis: Fernanda Ozekoski CPF nº 005.139.880-09

Fica revogada a Portaria n° 0118 de 08 de agosto de 2018.


REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FAGUNDES VARELA,
em 04 de janeiro de 2021.


NELTON CARLOS CONTE
Prefeito Municipal
Av. Alfredo Reali, 300 – Tel./fax (54) 3445-1066 – 95333-000 –  Fagundes Varela – RS

E-mail: prefeitura@fagundesvarela.rs.gov.br  – www.fagundesvarela.rs.gov.br

